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.~stado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 2. S 17, DE 09 DE m:mmR0 DE 1. 991 

8nl denaninação a Via Pública•. 

Professor CELSO DE AtMEIDA LRGE, Prefeito Municipal de 
Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOO E 

ELE SAOCIONA A SE>3UINJ.1E LEI: 

ARTI<D 12 - Passa a denominar-se de ºJOÃO MADUREIRA 118 

BAlR)S", a Rua 11, do !oteanento "Vista Alegre" no ;~irro do IU\98çaba, 

neste Município. 

publicação. 
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J\Rl'IOO 22 - Esta Iei entrará em vigor na data de sua 

Cruzeiro, 09 de tezembro de 1.991 

Prefeito Municipü 

Publicado na Secretariada Prefeitura Municipal de Cr.!! 
zeiro, em 09 de Dezembro de 1.991. 

on-~-~ 
Procurador Olefe 




